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Goiânia, 28 de maio de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 184, aprovado em sessão realizada no dia 27 de maio do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que autoriza a abertura de crédito especial à Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária e Justiça, no valor de R$ 41.132.459,07 (quarenta e um milhões,
cento e trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e sete centavos).

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 184, DE 27 DE MAIO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Autoriza a abertura de crédito especial à Secretaria de
Estado da Administração Penitenciária e Justiça, no
valor de R$ 41.132.459,07 (quarenta e um milhões,
cento e trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e
nove reais e sete centavos).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício,
crédito especial no valor de R$ 41.132.459,07 (quarenta e um milhões, cento e trinta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e nove reais e sete centavos), em favor da Secretaria de Estado da
Administração Penitenciária e Justiça, destinado a suportar despesas com a execução de medidas
emergenciais ao sistema prisional goiano, por meio de operação de crédito interna, realizada pelo
Poder Executivo Estadual, junto a instituições financeiras do sistema financeiro nacional, de
acordo com o detalhamento da dotação orçamentária constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 2° O recurso necessário à execução do disposto no art. 1° decorre do produto
de operação de crédito interna junto a instituições financeiras do sistema financeiro nacional, em
conformidade com o disposto no inciso IV do ~ 1° do art. 43 da Lei federal nO4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de
maio de 2014.
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ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

QUADRO I:
EXERCíCIO 2014

ÓRGÃO 3400 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
E JUSTiÇA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
E JUSTiÇA

FUNÇÃO 14 - DIREITOS DA CIDADANIA

SUBFUNÇÃO
421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL

PROGRAMA 1114- PROGRAMADESEGURANÇAECUSTÓDIANOSISTEMADEEXECUÇÃO
PENAL

AÇÃO 1127 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESTRUTURAS
F/SICAS

GRUPO DE DESPESA 04 - INVESTIMENTOS

FONTE
10 - OPERAÇ6ES DE CRÉDITO INTERNAS.

TIPO RECURSO TESOURO

VALOR R$ 39.252.644,07

QUADRO li:

EXERCíCIO

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

AÇÃO

GRUPO DE DESPESA

FONTE

TIPO RECURSO

VALOR

TOTAL

2014

3400 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E JUSTiÇA

3401 - GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E JUSTiÇA

14 - DIREITOS DA CIDADANIA

421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL

1114 - PROGRAMA DE SEGURANÇA E CUSTÓDIA NO SISTEMA DE
EXECUÇÃO PENAL

2274 -APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO NO SISTEMA
DE EXECUÇÃO PENAL

04 - INVESTIMENTOS

10 - OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS

TESOURO

R$ 1.879.815,00

R$ 41.132.459,07
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Ar\.r em Leientra em vtgorna data de IUI ~blk:açto.

PALÁCIO DO GOVERNO pO ESTADO DE GOIÁs, om'

odAnIa, \~. cio ~ d.2014,I,26"d.ROpObl~. '. :_."

LEI N° 18.549, DE 18 DE JUt:lHO DE 20'14.

MARCONI FERREIRA PERILLÓ JÚNIQR

DIRETORDEUNIDADEESCOlAR OUNUCLEO'(VALORPOR2 TURNOS)_
OENOMINAÇAO 5MBOLO QUANTIDADE VALOR(RS)
DEPORTEI FCE.'A •• 1.625.00
DE PORTE2 •FCE-2A ; 162. 1.409.04.

DE PORTE3 FCE-3A 320 1.192,27
DE PORTE4 FCE-U\' 520 1,083.88
DEPORTES FCE,5I\ 183 P75,49

t~.t-
,/ A ASSE,MBLElALEGISLAnvA DO ESTADO O~. OOlÁs, _,
tIImOI do~Od. ConstJtuJçloEstadual, dec:retle,8U IQndooo. seguln~ lei: .

M I' A .n_ 'b' do Anuo ui iFUNÇOES COMISSIONADAS")ela
~ ••••••• 1 ri' 17.257, do 25 dolanolre cio2011, -na parto rolotlva. 'OIRETOR
DE UNIDADEESCOLAROU NOClEO (VALORPOR 2 TURNêS)', o••••. j -
vlgorarcom;" es~ndlot constanteI'd~ qu~ro lb.'fxO:

NO_DI

._1

ftS é1. tUAll,D1

10-~ClEÓUD1OM'ERHAS

, 'IEllOmO

ftSU1Ul5,.DOVALDO

TOTAL

AÇlO

.•....•

..t:-Diário Oficial

!X!:~ 2014

~o ~ •• 8ECft!TMIA'DE ElTADOo-,ADUlNl

utIOADI 0ItÇAIRHT.ut&A ~ DOsecNã MADIM

~O . 14-DNWTOIDA~_o
QftUPODaDlI"
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EX!RdcIo _' _ 2014.

ÓRGlo ro...&a::RfTARlo\ceEITADO~
\HDADIIo¥tçAMpn'AJt1A~-GNII£reOO~ ~

l'UNÇAo u..DItSTOI D4.CItWJ:"IA

~o .a,t-CUI1'ODIA!~1OCW. ~

~ ~DE ! N)8rJ1!,M.flE

"'-F1IlCM

. OftUIIOOIDUPUA O(.•~

A ASSEMBLElA LEGISLATivA ~ esTADO DE clOtÁS: ,;,.
_ .~ ASSEMB.!-E!."LEGISLAnvA!lO ESTADO DE GOIÁS.;.""" •. _dollll ..1l>d.ConàtItulçloe~al,_oeu •• neIono.IOllUInt.Lol:

tennoIdoort.l0d.CllnotNçloEatldOll,_."_.a6gánlolol:, '. .-..... '. ~.

~ t • • ' , Art. 1-'FieI dedllrade. de utI1cIlde p()btI<:á'lIAlaodIçIo OEWiq
, Mo I' Na ostrubn brvo_1 da SocroIlI1a do Emdo do JOVEM RESTAURAçAQ-SHALOM,_ no Cadastro Nodonàl d. P•••••

GÕo1Ao• PIanoj., • 8upoIlntMd&na.; do VI/ll VupI o __ 00. Juridloa (CNPJ) IOb o n' 03.7B5.~s6Ioool'()(), oom ~ no1.lunldplo do ~I":

, Í'IlllIco~._ .•••• GablôotodoSoctoWto, 'GQ.

_ LEI N°18.s46,ÓE 18 DE JUNHO DE 2614 ••

,_\>1>6/. -' ~ olItroçOos ""llI1nJtUllO lldml'lialtltlva-
~ do _ do E_ do -QoatIo' e ,~.~..-~,.

I - CIICtl"".••• 6 o foi... <I" p<UPOtcI<lnIlldadO'do OJ<!iêdonlil.
dlYlditldo-seo montante prevIato no art': 10 pala coma ~ montIntei çuradoi
nu 2 (duas) •• rcoln opOoI conaolldaçao d•• _:

M /f' Paro O>fins do <!bpoIto no oIt. 5" _lei •• soaetoria.
Estadual elaEduc:oçIo _ 1nI_ d. c:ontJd. _I ela froqutncil doi
-proftulonlll. que deverAo IM .fIxadoI em locais de. acesao .a p{IbIcq.Mndo
que a aUl6ncia de tats IrtttturMntOeImplcl:" o nAo pagamento'do sonu..

P.r6grIfo (mico. A _rio do Estodo dà Educaçao roallzlri
ouditoria ~nonlo "ro ovor1guaçlo. ela' froqU6nc!1 doa profluionoII.
Conatolacla froudo ou iusanc!l do InslnRnÓnlodo controlo _ d. f_nela,
OSaervkSOreI peiderto o dk1:1~ • peceepçlo CIO8ónus referente • IUI earVa- . ,
hcriÔ8 na unklade. sem prejulzo da inItIuraçlo do devido proceaso
iclmln_ d1IdpIInor.

I,

M .,.O BOnus de IncentIvOI Educadol"laJ ttri como vakM"de
roforllnc!l • qulntl. d. 1lt6R$ 2.000,00' (dois mil reaIa) pera o ptOIiaalonlltem
teglrne de "Oh (quarefltl hora.), sendo proporcionai em ;.tiÇAo ti demaft Clrgn
hcrirtas.

PerAgrBfo\ln1cO.O BOnusacrtl pago em 2 (duas) parcele. sendo •
rnetaete do Y810fde' refertncla no rn6s de julho .' a outra metâde n~ m&s de
~ do 2014, ~oo PfOI!oI_1 ClU6_ modui_em"""
de ensino regUlar, EJA. centro de .tendmento educadonat ~b.do ou
aubtecretarla. no pe;lodo de " de Janeiro8.30 de nQYen1btode 2014-

Art. B' A lmportlne!a paga Q titulO d& 80nua de Incentivo
Educacional nAo se inc:ofporaaoa vencimentos pa,.. nenhl,l11efeito e nAo aet6
computada para c:élcuIode qu'lqutf VlntJgêm pocunlOrtIi,nAoI~O sobre ela
oa descontos previdendâdoe e de assbt6nela m6dIÇl.

Art.gt Ficam ~dla a.sdatn-ba •• de 1- dalufhO e 1.~!lde2:embto
de 20'" para a c::onsoIklaçlO das faltas 1!I demll. crit61101• lerem conskS6radOl
p.rt fins de conceuIo do SOnua da que trata: estl Lei. em consOntnda com o
dIspOstono art. ae.

Art. 10. N detpesal resultan1eSda 8pnC'~ d~lI leI corretlO ~
conta dls dotaçOoa próprIaI c:onalgnodal no 0lÇlim0nl0 _li. Iinltod•• lO
valor de R$ 24.000.000,00 (Ylnloo qunn ml_ de reolI) no ll10 de 2014.

Art.. 11, se da .pIIc:oçIo claa "'Ilrlll di_lU _to lei roautlor
montante superiof ao nm~ de RS 24.000.000,00 .(vlntee qulltro mIIhÕeade rea.)
.no ftuenle .no, •• ro IpbçlO da ~I,porceIli. prooodor_ 4. ~.
forma:

4

11- aplico,*, p fIltor do ~ prevIIto. no inciso I-•
deSte artigo .c» valor do B6nus de IncenUvoEducadonal a que o ~ '-ria '
Ius, resuttandÔuskn em um l"IOYO valor. 181'por ele petcIIbi:So.

Arl 1- Fica o Chefe do POder ex.cutJvo .utol1zIdo • abrir. no.
(X)(renteexercido, cr6dito espedaJ no valor de RS -41.132.459.07 (quarenta e um
ml1hOeS.cento e trtnta e doia.mil. quatrooentoa e dnquenta e novfI reata e sete
centBVO&).em favot da secremrla de Estado da AdminIstraçAoPenltendilrl. e
Justiça, dutlnado • auportar despesas com • execuçlo de me<Pd- emergendatl ..
ao sistema priaklnal goiano, por ~ de ope11lÇIode Ct6dlto Interna, realizada
pelo Poder Exocuthlo EstadUII, junto I lnstI1ulçOoolInonc:oltu do Ilslema
financeiro nacionat. de llCófdo eotn o ctet.lhamento d. dOtaÇIO._CItÇIrnentlirla
conaiante do Anexo Onicodesta LeI.

Art. r o I'1!QRIOneoesdl1o • execuçIo do d1apocto no In. 1-
doeoml do prodUlOdo _o do cnãrio Inlomo junto.• _••••~ tÍn..-.:.
do listema f'rIlI'ICek'onacional, em conformld8de com o d\lP.Ollono inciso IVdo S
1- do art. 43 da Leifederal n- 4.320. de 17 de março de 1964.

Art. ~ EatllAl enb1l em \1gorna dat.. di: lua publaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE oolÁs, em

Goltnla, 111 do ~ do 2014.,128" d. Repúbllco. :..'

om.

MARCONI FERREiRA PERILLO.JÚNIOR

PALÁCIÓ D~ÕVE_RNO DO EST.ADOll'E' GOIÁS.
16 de' do 2014 ..128" d. Rop1lbllco.

. . .... . "
GoIAnlo,

~ALÁCIO QO .GOVERNO_DO ESTADO DE GOIÁs, om

GoIlnla, \8 d~ ~. _ de 2014, 126"d. Ropllblk:a.c .

MARCONI FERREIRA PER1LLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISUnvA DO ESTADO. DE GOIÁS. nOI

termal do .!t. 10 di ConItftulç.IoEstadual, deet'etIIe eu sandono'a seguinte Lei:. .

MARcoill FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. I' Flc:o__ do utlôdadopIlb1lCl8ASSOCIAÇÃOESCOl-"
E BERÇARIO CAMINHODAS LETRAS • AEBCl DO ESTADO DE GOIÃS,
Inacttta no ~tro NacIoftaI 'c:s. Pescoa JUl1dk::I (CNPJ) sob o n-
18,751.721.0001.73, oom IOdono MunlclpiodÓ_ d. G~nla-GO,.

PALÁCIO DO GOVERNO DO- ESTADO DE 'GolÁs, om

GolAnl•• \~ do ~ d"2014, '28"daRopóbllca.

Art.r EItI lei enb1ll'fim\'1gOtnl data de sua pUbMc:açAo.

Art r Esta lei entnI em vfOorna data de lua putlIICIlÇIO.

Att. 1- Fica dec;:tarad. de utflldãda pclbllca Íl ASSOClAÇAO
FÁBRICADE VENCEDORES.lnsatta no GadaltrO Nadonal da Peaoa JurldlcÍl"
(CN?J) ~ o r(' 14.~.686IOOO1-371 ~ada no Munldplo de ltumblara-GO.

, A ASSEMBLElA LEGlSLAmA DO ESTADO DE GOIÁS. nos'
tennos do art. 10 da ~ E5~11. 6ecreta e eUsanciono. seguinte LeÍ:

LEI-,N°18.551, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

19.3' -

LEI t:l0 1-8.550; DE 18 DE JUNtlO DE2014 •.

'\ 6'r
,,' .

• -"- d1IpoollIvoda Lei n' 15,lHe, do 29 do
dozombio do 2006, ~ dlaPoo sobre .)ud. do '

,CUIlO nO 6mbIto da ~rta da 5egUlllI1Çl
I lo- POtJt!eae ~ outras proYid6nà1s.

LEI N° ~8.547. DE 18 DE J1,JNHO DE 2014.

MARCONI F.ERREIRAPERILlO JÚNIOR

MARc;ONI FERREIRA PER!U.O JÚNIOR

• Mo 2' FIco~. iv••• '~dolndsc,>' dollll. to di Lei n'

17'73?,dol0de~de2(11:i. _ .
1-

M 3' Em LéI.nlrll ••• vIgot""_ di ••• publlcaçto.

PALÁCIO DO 'GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em -

Goiânia .• 1'0' de _~ . do2Oi'4.1~daRepôbllC8,

1:'_ .1.. '

A ASS,EMBLEIALEGISLATIVADO ESTADO DE GoIÁs, nos
lormoodo 11\.)0 d. ConIllIulçlOEalldual. _ •• ou uncIono. soguInl8 Lol:

Art, I' O 111.~' di LoI n. 15,949, do 29 de dozlllI\bro d. 2006,

passa a vtgorarcom 1lIsegulrt!.redlÇAO:

'M 4' A _çlo por _ - AC3 - ~ _Ida ao

ponda! mUitar, bOmbeiro mlIItar•• 0 poUdal cMI, lO servidor
~e ~ carrelrll espedftc:adu ~ lei n; 17.090: de ~ de
julbo de 2010, • d•• G'llllOO0CupacI0na1l roforidbl nl LoI n'
17.095, dO 02 do julho di 2010, lotad•• e em _,oxon:iclo em
rnunIclplo _ no Enlomo da Brollb, bom oom~ lO _

lll1egronto~ G,,- Oclv.ldon.ls do quo lraI1I.LoI n. 15,6901:de •
06 de JunhOde 2OOIl.kJIa!lOOe em _ lIXOrclclonu unidades
_Ioca_ no. MunlcIploodo FOll11CIi• LuzUlnI., •

porlor1con1R 6 RoglAo InteglOclado DooonvoIWnonlo do ~1s1r1lo
Foderol._-IlIDE-.notodamonlo ••• _do_

CUltOdo vida. -""lI por 110 doi ~Ia. do
ÓoIoo- o doa tIIuIam" do 61;10 gostó< do S_ do
e-.ça;, -PonoI.ela SocretOriodi Es_ da Boguranço PIlbllco o

do6rglo~iIoSialernlISocIooduc:otIYD.~. .

(...r(NR)',

M2' Ea1IILeionlrIlem vIgot nl dali de IUI pubIlcoçlci.

. lO.PALÁCIO DO~OVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em
, GoIAnla. v do do 2014, 128" da Repllblk:a,. . .

\l?8
I.

------------------~(------
LEI N° 18.545, DE 18 DE JUNHO DE 2014.

Art. 13. Erta Lefentra enrvIgor na data:de lU' publlca:çto.

'. - ,
PALÁCIO DO~OVERNO DO ESTADO .DE GOIÁs, _em •

GoIAnl.: te do de 20'14, 128" da RopOblico" , '
. .:;

MARCONI FERREIRA PEijlLLO JÚNIOR'

MARCONIFERREIRA PERlLLO JÚNIOR

Art. 12, SI d. opllcaçAo-claa _ dispootas _ lol roatAlo,

montante InfetIorDOImite estabeJeddo no uput do •.rt 11. ~ saldo apuradO no.
encerramento do exerdcio podali lIer atribuldo efetto. COi'!'pentatório cofn o
excedente em que • Sec:retaria de Estado d•. Educlçlo haja incorrido em ~
do dilpoato noart. 11 da Let n- 18.093, de 17 de JuIhode'20~3.

A ASSEMBlElA lEOISLAnvA DO ESTADO DE oolÁs, no>
termal do .rt. 10 d. eonatftulçlo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoriza a abertura ele cr6d1to esPectal ia
Sccretarta de Estado da Administraçlo
Perlitenciirla e Justiça. no valor de RS
41.132.459,07 (quarent8 e lm mIIh6es. cento ft

trtnta e do. mil.quatfoc:entoee c1nquenta e nove
reais e sete centavos).



,lI ESTADO DE GOIÁS
~' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

'*'*

Goiânia, 25 de junho de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo,
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